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Assunto: Escola SecundáriaRainhaD. Amélia

Destinatário:MinistériodaEducação

Ex.ma Sra.Ministrada Educação

Ao abrigodasdisposiçõeslegaise regimentais,requeiroao Ministérioda Educaçãoquesolicite,à
PresidentedoConselhoExecutivodaEscolaSecundáriaRainhaD.Amélia,respostasparaasseguintes
questões:

1- A 1deAbrilde2009,emartigopublicadonoDiáriodeNoticias,ojornalistaPedroSousaTavares,
parafundamentara afirmaçãode queasescolasestariama apagarfaltas,atribuiaà sraDraIsabelLe
Gué,presidentedo ConselhoExecutivodessaEscola,a seguinteafirmação:"as faltasjustificadase
injustificadasdesaparecemdoregistoquandoo alunosujeitoa umaprovaderecuperaçãorecupera"

2 - Segundoa InspecçãoGeralde Educação,noentanto,não háqualquerapagamentode faltas nem

qualquerilegalidadenosregulamentosinternosquantoa essamatéria.

3 - Perante estas afirmações contraditórias, e desejando, enquanto deputados do Partido Socialista na

Comissãode Educaçãoda Assembleiada República,discutiue aprovouo Estatutodo Alunoemvigor,
apurara verdadedosfactosedasafirmações,solicitoquemeesclareçasobreosseguintespontos:

a) A citação,atrásreferida,atribuídapelojornalistaPedroSousaTavaresà DraIsabelGuêfoi feita
correctamente?

b) Sefoi,emquepráticasse baseoua Presidentedo ConselhoExecutivodessaescola?Existeno
Regulamentointernodaescolaalgumaindicaçãosobreo apagamentodasfaltas?

c)Senãofoi,solicitoua visadaumdesmentido?

Paláciode SãoBento,24deAbrilde2008.


